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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

MOÇÃO nº: 395___/2024.
Homenagem alusiva ao Dia da Guarda Municipal, comemorado no dia 10 de outubro, instituído pela lei Nº 12.066, de 29 de outubro de 2009.
Senhor Presidente;

Senhoras Vereadoras;

Senhores Vereadores:


O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (P
ODEMOS), vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado clique e escolha, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor pela passagem do DIA DA GUARDA MUNICIPAL comemorado no dia 10 DE OUTUBRO DE 2024.

a) Que a presente Moção do Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS) seja encaminhada e convidados, para participarem da Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana, profissionais que trabalham dignamente na Guarda Municipal de Uruguaiana, bem como proceda a entrega dos Certificados aos profissionais e merecem nosso reconhecimento e valorização, quais sejam:
. JOSÉ CARLOS GUARCHE DA ROSA

. SIDCLEI RODRIGUES GABRIEL

. LUIS EDUARDO SERRA GALARÇA

. MARIZA SERRA GALARÇA

. DORALINO FAGUNDES NETO

. RAQUEL ANTUNES SALERMO

. JULIO CESAR MINHO DA SILVA

. MARCIO ANTÔNIO MATTOS CASTRO

. ANDRÉ SOARES BAIRROS

. JESUS ANDRÉ SOARES CHAVES

. GILMAR DANZER

. EDINILSON DE FREITAS DORNELES

. ALEXANDRE MAGNO SOARES

. DIRCEU OSMAR TAFERNABERRY MALDONADO

. MARCOS DEDECO

b) Que a presente Moção do Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS) seja encaminhada ao conhecimento dos profissionais acima nominados, devendo ser convidados (Rua Eustáquio Ormazabal, 1508, nesta cidade – Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito), para participarem da Sessão Honraria da Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana, para o recebimento da homenagem alusiva ao Dia da Guarda Municipal;
Uruguaiana, 10 de outubro de 2024.
Vereador JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PODEMOS

JUSTIFICATIVA:


É com muita honra que o Vereador JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA apresenta Moção de Congratulações e Louvor ao DIA DA GUARDA MUNICIPAL, celebrado em 10 de outubro, sendo que a data foi instituída pela Lei Nº 12.066, de 29 de outubro de 2009.

A Guarda Municipal ajuda a prevenir crimes e a manter a ordem nas cidades, atuando em conjunto com as forças policiais, sendo que frequentemente são vistos nas ruas, estabelecendo um relacionamento mais próximo com os cidadãos, promovendo a confiança e a colaboração entre a população e as autoridades, bem como é responsável por proteger bens e serviços públicos, evitando vandalismo e depredação, inclusive colaborando em iniciativas voltadas à melhoria da qualidade de vida e do bem-estar social, como ações de combate à violência e promoção da cidadania.
A Guarda Civil Municipal de Uruguaiana realiza com êxito, com afinco e honestidade, todos os serviços que a ela foi instituída, sempre valorizando os ideais de paz e hombridade, lutando por dias melhores e evitando por todas as formas, coibir e prevenir a sociedade de situações criminosas e de perigo para a população uruguaianense.
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Posto isso, pondera-se que a Guarda Civil Municipal de Uruguaiana é reconhecida pelos méritos também devido ao empenho dos servidores guardas municipais que realizam com maestria e dedicação suas funções na Corporação, e mesmo diante de todas as adversidade e obstáculos, se levantam e se unem ao propósito que fizeram e reafirmam a cada dia em suas atitudes, a cada nova patrulha e a cada vida uruguaianense resguardada e salva.
Honra-nos muito homenageá-los, por serem merecedores de reconhecimento público no cumprimento do dever e das metas propostas em prol da segurança dos nossos concidadãos.

· Apresentamos a presente moção como forma de reconhecer a importância de seus feitos, valorizarmos os trabalhos desses profissionais que incansavelmente estão de prontidão para qualquer emergência, por trazer orgulho e por bem atuar no Município. 




O Guarda Municipal é um profissional que merece o nosso reconhecimento e aplauso, sendo fundamental que a Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana, que é a Casa do Povo Uruguaianense, manifeste o reconhecimento ao DIA DA GUARDA MUNICIPAL comemorado no dia 10 DE OUTUBRO DE 2024.
Uruguaiana – RS, 10 de outubro de 2024.
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